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EDTTAL DE CONCORnÊruClA Ns 2025.12.002 CPE

sEcRETARTA MUNtctPAL oe eouc¡çÃo
PREFEITURA DE ITAITI NGA/CE

ANEXo l-TERMo oe RerrRÊruclR

1. corrrorçörs GERAts DA coNTRAraçÃo
1.1". Contratação de empresa especializada para execução de serviço de Reforma da Escola Valmique

Sampaio de Albuquerque e Ecossistema de Inovações, de interesse da Secretaria de Educação do

MunÍcípio de ltaitinga - CE, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos

termos da tabela abaixo, conforme condi oes e exl cias estabelecidas neste instrumento.

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na

forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de2O2L

i..3,1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso

de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
114. prazo de execução dos serviços que será de até 3OO(trezentos) dias, contados a partir da emissão

da primeira ordem de serviço, podendo ser prorrogado mediante justificativa.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

co ntrata çã o.

Z. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NEçESSIDADE DA coNTRATAçÃo

2.L. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de2025, conforme consta

das informações básicas desse termo de referência.

3. DEscRlçÃo DA soLuçÃo coMo uM ToDo coNstDERADo o clclo DE vlDA Do oBJETo

3,1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

Sustentabilidade
q

b

QTJANTIDADE VALOR TOTAL RS

RS 3.r79.975,22sERVrçO 01!

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA EXECUçÃO OT SENVIçO DE REFORMA DA

ESCOLA VALMIQUE SAMPAIO DE ALBUQUERQUE

E ECOSSISTEMA DE INOVAÇÕES, DE INTERESSE

DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICíPIO

DE ITAITINGA. CE.
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4.i.. Os critérios de sustentabilidade serão aqueles que, eventualmente, estarão descritos na descrição da

especificação dos itens do objeto, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. No mais,

o município ainda não dispõe de norma própria correspondente a tal temática, limitando-se tais exigências

a construção das especificações, quando for o caso e ou as rotinas de fiscalização e padrões de

desempenho, as quais analisarão tais requisitos, quando exigidos.

Subcontratação
4,2, Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

subcontratação, caso admitida,
Garantia da contratação
4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação.
Vistor¡a

4.5, A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de

realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira,

das 08:30 horas às l-5:30 horas,reservado o horário de almoço das 12:00 horas às 1"3:00 horas. O

agendamento será através do contato 3513-2069ou e-mail infraestrutura@itaitinga.ce'gov.br.

4.I0. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.tt, Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsáveltécnico deverá estar devidamente

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria'

4.12. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da

contratação
4.13. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUçAO DO OBJETO

Condições de execuçäo
5,1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.i..1 lnício da execução do objeto: 1-5 (quinze) dias a contar da emissão da ordem de serviço;

5.t.2 Cronograma de realização dos serviços:Será conforme o Projeto Básico em anexo'

Local da prestação dos serviços

S.Z. Os serviços serão prestados na Escola Valmique Sampaio de Albuquerque, localizada na Rua Josmo

Gurgel Araújo, 1-256, bairro Centro, no município de ltaitinga/CE'

Materiais a serem disponibilizados
5,3. para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades conforme

Projeto Básico promovendo sua substituição quando necessário.

Garantia dos serviços

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nq 8.078, de 1"1 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)'
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ne t4.Il3,de202r,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução totalou

pa rcia l.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

6,3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigirtalformalídade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6,4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.
6,5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informaçöes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método

de aferição dos resultados e das sançöes aplicáveis, dentre outros.

Preposto
6,6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado'

1,1,.I2, 6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto com

carga horária condizente para acompanhamento integral'

6.g. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

6,g. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei ns l-4.133, de 2021', arT.117, caput)'

Fiscalização

6.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei ne 1"4'l-33, de 202t, ar| ItT, caput)'

6.j"1. A fiscalização será exercida pelo(a) Sr(a). Cibelly Cavalcante Mota, sendo o fiscal suplente o(a)

Sr(a). Mauríllio Darllan de Oliveíra Martins, formalmente designados para o acompanhamento da

contratação e fornecimento, bem como para atestar o recebimento provisório e definitivo;

6.I2. Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela Administração,

compete:
6.12.1.. Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da contratação,

objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os

seus aspectos;

6,t2.2. Solicitar à coNTRATADA a substituição do objeto, que apresente defeito insanável, durante o prazo

de garantia, cujo prazo será de 5 (cinco) dias úteis;

6.t2.3. Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades

constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a

aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente'
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6.13. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da contratação serão

submetidas à apreciação da autoridade superior da Secretaria Municipal de Educação, para adoção das

medidas cabíveis, consoante disposto no art, 117, SS Ie e2e, da Leins I4.t33/202L;
6.t4. Exigências da fiscalizaçã0, respaldada na legislação aplicável, no TR e Edital, deverão ser

imediatamente atendidas pela CONTRATADA;

6.15, O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação vigente;

6.16. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo dos Engenheiros Civis lotado na Secretaria

Municipal de lnfraestrutura e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer

irregularidade;
6.17. A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para

prevenir riscos na execução contratual.

7. CRrTÉR|OS DE MED|çÃO E PAGAMENTO

Liquidação
T.L Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:
a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2, Havendo erro na apresentação da nota fiscalou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao

co ntrata nte;
7.L3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da documentação prevista no

art. 68 da Lei 1"4.133/202I;
7.1-.4 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazot apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.1".5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.1.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa'

7.1.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação

Prazo de pagamento
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7.8. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos fornecimentos, em até 30 (trinta) dias consecutivos,

após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabilidade dos produtos,

cabendo a contratada comprovar sua regularidade fiscal conforme solicitado para a habilitação no certame

licitatório;
7,9. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRATADA imediata

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a partir da data da

regula rização;

7.10. Asecretaria Municipal de Educaçãopoderá deduzirdo pagamento importâncias que a qualquertítulo

lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações;

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 1.4.t33/2021-, comunicando-se à empresa para emissão de

Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

paga mento;
7.12.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento

da nota fiscalou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise

prévia à liquidação de despesa, não será computado para osfins do recebimento definitivo.

Forma de pagamento
7.t3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado,
7.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

paga mento.
7.I5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.151. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
Do recebimento
7.17. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter

técnico e administrativo. (Art, !40,1, a, da Lei ne l-4.L33, de2O2I e Arts. 22,Xe 23, X do Decreto ns LL.246,

de 2022).

7.I8. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.Lg, O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art.22, X, Decreto ne

tt,246, de 2022).

7.20. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art'

23, X, Decrelo ns 1"1-.246, de 2022).

7.21. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de

vista técnico e administrativo.
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7 .22. para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

desempenho e qualìdade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando

em relatór¡o a ser encaminhado ao gestor do contrato.
7.22.t. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou,

em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.22.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório.

7.22.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art'

t19 c/c art. 1-40 da Lei ns 14133, de2O2L)

7.22.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de

campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

7.2Z.S.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das

pe na lidades,

7.23. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do

contrato para recebimento definitivo.
7.24. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os

seguintes procedimentos:
7.24.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigaçöes assumidas pelo contratado, com menção ao seu

rlesempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,

conforme regulamento (arl.2t, Vlll, Decreto ne fJ"246, de 20221.

7.24.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.24.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base

nos relatórios e documentaçöes apresentadas; e

7.24.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela

fi sca I iza çã o.

7.24.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalizaçäo dos procedimentos de

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.25. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 1,43 da Lei ne 14.133, de 202'J', comunicando-se à empresa para

À
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emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento,

7.26. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a soluçäo, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.27. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUçÃO

Forma de seleção e critér¡o de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔN¡CA, com adoção do critério de julgamento pelo

MENOR PREçO.

Regime de Execução

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço GLOBAL.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8,4, Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8,5. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual -

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autent¡c¡dade no sítio

https://www.gov. br/em presas-e-negocios/pt-br/em preendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individualde responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8,7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução

Normativa DREI/ME n.e77, de L8 de março de 2020,

8,8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.9, Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz;
8.10. Documento de ldentidade (com foto) do(s) sócio(s).

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.I2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

v



'.; :', Irj
u-

\¡\¡r{lc
Ft_s

(q
v Y

-* ür:rrstruinclo nc)vüs c;rffiinho$ *--.

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne

1-.75!, de 02 de outubro de 201.4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional,

8.L4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.L5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de l-s de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal e/ou Estadual relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.t7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8,18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá

comprovartal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.i.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios

do tratamento diferenciado previstos na LeiComplementar n.!23, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estaduale municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
8.20. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei ns 1,4.133, de

202!, arL.69, caput, inciso ll);

8.2I. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios podendo ser atualizados pelos índices oficiais quando

encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente registrado no

órgão competente e assinado por profissional contábil, registrado no Conselho Regional de Conselho de

Contabilidade detentor de Certidão de Regularidade Profissional, comprovando;
g,211t índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1" (um),

sendo re resentados através das seguintes fórmulas
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LU - ---------

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + I a Longo Prazo

a) Justificativa: Os índices coadunam-se com o art.69, da Lei ns I4't 33/21, e foram estabelecidos em

valores razoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes, pois permitem a

comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos observando

valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou

restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis.

a.1) O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo,

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas também de
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curto e de longo prazo. índice menor do que I-,OO demonstra que a empresa não possui recursos

financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o gue pode comprometer a cont¡nuidade

das atividades da empresa.

a,2) O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, relacionando tudo

que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de curto prazo. índice menor do que

1-,00 demonstra que a empresa não possui recursos financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo,

o que pode inviabilizar a continuidade das atividades da empresa.

a.3) O índice de Solvência Geral demonstra a capacidade de uma empresa de quitar suas obrigações

financeiras. Portanto, o cálculo do índice de solvência, objetiva verificar se a empresa terá condições de

adimplir todos os seus compromissos financeiros sem comprometer a boa qualidade da execução

co ntratua l.

8.21.3 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

8.21.4 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter

sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.21.5 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite defínido pela Receita

Federaldo Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital- ECD ao Sped.

8.22. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei ns 1'4'l-33, de

2021", ar|.65, Sle).
8.23. Por Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei, considere-se o seguinte:

a) No caso das sociedades por açöes, deverá ainda, ser apresentado o balanço patrimonial publicado em

órgão de imprensa oficial ou conforme dispuser a Lei Federal ne 6'404176;

b) Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituraçäo Digital (SPED), deverá trazer o balanço

patrimonial autenticado também pela Junta Comercial, conforme entendimento constante no Parecer ne

I3|2OI7 de 22 de agosto de 20t7, da lavra do Procurador Autárquico da Junta Comercial do Estado do

Ceará - JUCEC.

Qualificação Técnica
8.24. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.24.L A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsáveltécnico

do licitante acerca do conhecimento pleno das condiçöes e peculiaridades da contratação'

8.25. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissionalcompetentesendo, Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em plena

validade;
8.25.I Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente

no Brasil.

Qualificação Técnico-Operacional
8.27. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.28. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a

contratos executados com as seguintes características mínimas:

k
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8.28.L Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) dos

itens/serviços a seguir, em características semelhantes e de complexidade tecnológicas e operacionais

e uivalentes ou su eriores às parcelas de maior relevância técnica, conforme tabela abaixo:

8.29. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a aprese ntação e o

somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação

equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos

termos do item L0,9 do Anexo Vll-A da lN SEGES/MP n.5l2ot7, aplicável por força da lN SEGES/VIE ne

98/2022.
8.30. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da

empresa licitante.
8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros

documentos.
8.32. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

8.34. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

8.35, A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio

do qualtenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do arl.67,55 10 e 11, da Lei ne

1,4.133/202I e regulamentos sobre o tema.

Qualificação Técnico-Profissional
8.36. Apresentar profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional

competente sendo, Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de

Arquitetura e Urbanismo - CAU, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço

de características semelhantes ao objeto, acompanhado do Comprovante de registro no Conselho de Classe

respectivo.
3.36.1, O atestado e/ou declaração de capacidade técnico-profissional deverá ser comprovado(a) através

de Certidão de Acervo Técnico com atestado, emitida pelo Conselho de Classe respectivo;

8.36.2. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo profissional como responsável

técnico por mais de uma licitante para o mesmo item;
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Quantidade mfnima

exigida de Acervo

(so%l
Quantidade máxima licitadaItem Parcela de maior Relevância

374,9L749,82L

EsTRUTURA DE MADETRA P/TELHADo crRÂrvllco ou
coNcRETovÃo7A1om
(TESOU RAS/TE RçAS/CONTRAVE NTAM ENTOS/FERRAG E

NS)M2.

291,48582,972
PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS'

POLTMENTO (TNTERNO) M2.

9,2318,463 VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO M3.

77,L2t54,254
CALHA EM CHAPA DE ALUMíNIO LISA 22, ESP,=0.7lMM,

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL M2.
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8.37. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato,

e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que

aprovada pela Administração ($ 0s ¿o arl.67 da Leine 14.133, de 2021)

8,38. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de

regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do caput do art' 156

desta Lei em decorrência de orientaçäo proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de

sua responsabilidade.
8,39. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do

fornecedor.

9. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

9.1, O custo estimado total da contratação é de RS3.179,975,22 (Três milhões cento e setenta e nove

mil, novecentos e setenta e cinco reais vinte e dois centavos), conforme custos unitários apostos no

Projeto Básico em anexo.

10. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA
10,L. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento M unicipal.
1"0.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

l) Gestão/Unidade: Secretaria de Educação;

ll) Fonte de Recursos: 1.569.0000.00;

lll) Programa deTrabalho: t20L12.36t.0771-'1.'014,0000;
lV) ElementodeDespesa:4.4.90,5L.00;
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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